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PARECER N.º                DE 2021,

da Comissão de Infraestrutura, sobre a Moção nº 220, de 2020.

O nobre Deputado Mauro Bragato propõe, através da moção em epígrafe, que esta Casa apele aos Srs. Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a fim de que empreendam esforços para a aprovação do Projeto de Lei nº 2215/20, de autoria do Deputado Federal Beto Pereira, que dispõe sobre a Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995 e o Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE).
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, parte final, do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I, e § 7º, e nos termos do artigo 33, II, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente.

Na qualidade de relatora designada, entendemos que a moção deve ser aprovada. O Projeto de Lei 2215 de 2020 do Deputado Federal Beto Pereira pretende garantir que o montante de energia elétrica injetado pelas instalações de micro e mini geração distribuída continue a compensar integralmente a energia absorvida de rede da concessionária de distribuição.

São inegáveis os benefícios da propositura federal aos consumidores engajados no esforço de tornar mais sustentável a produção de energia elétrica no Brasil. 

Portanto, nossa manifestação é favorável à aprovação da Moção nº 220, de 2020, conclusivamente.

É o parecer.

Sala das Comissões, em
Deputada Maria Lúcia Amary
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